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Assunto: Critérios de encaminhamento de pacientes para a realização de Tomografia Odontológica
Computadorizada de Feixe Cônico (cone beam).

1. CONTEXTO

DO OBJETIVO
Este documento tem por objetivo atualizar a Nota Técnica SEI-GDF nº 34/2023 -
SES/SAIS/COASIS/DASIS/GEO e apresentar os principais elementos que serão observados para o
encaminhamento dos usuários da Atenção Secundária para a realização de Tomografia Odontológica
Computadorizada de Feixe Cônico (cone beam) na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES/DF).

Os motivos de encaminhamento selecionados são os mais prevalentes para a realização de Tomografia
Odontológica Computadorizada de Feixe Cônico (cone beam). Outras situações clínicas, ou mesmo
achados na história e no exame físico dos pacientes, podem justificar a necessidade de encaminhamento, e
podem não estar contempladas nesta Nota Técnica. Todas as informações consideradas relevantes devem
ser relatadas.

Ressalta-se que a Tomografia Odontológica Computadorizada de Feixe Cônico (cone beam) é um
importante exame para o CD diante das dificuldades e limitações na obtenção de informações para o
diagnóstico com o uso de radiografias periapicais e panorâmicas, porém é um exame que tem suas
indicações precisas e devem ser assim utilizadas, sendo indicada para finalização do diagnóstico e plano de
tratamento.

Os pacientes serão inseridos no SisReg pelos Cirurgiões Dentistas (CDs) dos Centros de
Especialidades Odontológicas (CEO) que julgaram ser necessária a visualização de detalhes das
estruturas do paciente. CDs da Atenção Primária à Saúde (APS) só podem inserir no SisReg para a
realização de Tomografia Odontológica Computadorizada de Feixe Cônico (cone beam) nos casos em
que esse exame for essencial ao diagnóstico diferencial e definição da necessidade de
encaminhamento para um CEO e para qual especialidade encaminhar. Ex.: suspeita de fratura
radicular, sendo necessária a Tomografia para o diagnóstico e encaminhamento ou não para a
endodontia de um dos CEOs.
 

DO CONTEÚDO
A Nota Técnica está estruturada com os seguintes elementos: condições de encaminhamento (informações
mínimas, critérios de exclusão e critérios de inclusão); código interno; classificação de risco (critérios de
priorização para o acesso às especialidades, de acordo com os procedimentos, parametrização do
atendimento (número de novos usuários que devem ter acesso ao serviço, de acordo com a carga horária
disponível na especialidade) e validade.

As solicitações serão priorizadas de modo equânime, respeitando a classificação de risco e a ordem
cronológica de inserção no SisReg. Condições sistêmicas graves específicas em cada caso podem,
justificadamente, excepcionalizar a regra.

2. RELATO

CONDIÇÕES DE ENCAMINHAMENTO
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Informações mínimas para encaminhamento:
Descrição da condição sistêmica do usuário (condição obrigatória ao encaminhamento): hígido ou descrição
da (s) doença (s) apresentada (s).

Descrição do exame solicitado;

Informar os exames radiográficos já realizados (radiografia panorâmica e/ou radiografias
periapicais/interproximais);

Finalidade do exame solicitado (ex.: detectar fratura radicular no dente 15, posicionamento do dente 13
incluso, posicionamento de tumor no ramo da mandíbula);

Em casos de pacientes gestantes, informar o período de gestação no momento da solicitação;

Informar e-mail institucional (xxx@saude.df.gov.br) da unidade para envio da tomografia e laudo.

 

Critérios de exclusão:
Paciente que não consiga manter-se ereto em posição ortostática;

Paciente com movimentos involuntários da cabeça e paciente não colaborativo;

Paciente com menos de 1,20m de estatura;

Avaliação de comunicação buco sinusal;

Avaliação de velamento dos seios maxilares;

Avaliação óssea para instalação de implantes.

 

Critérios de inclusão:
Avaliação de fraturas na face;

Localização de dentes inclusos e corpos estranhos;

Avaliação endodôntica (suspeita de fraturas radiculares, anomalias no desenvolvimento ou  reabsorções);

Diagnóstico, planejamento e acompanhamento de lesões no complexo maxilomandibular;

Avaliação das articulações temporomandibulares (apenas especialistas em Disfunção temporomandibular -
DTM - podem solicitar).

 

PARAMETRIZAÇÃO MÍNIMA DO ATENDIMENTO
0,1 paciente novo/hora disponível na especialidade/mês.

Ex.: Cirurgião Dentista de 20h semanais x 4 semanas = 80h mensais.

0,1 x 80 = 8 novos pacientes/mês.

 

OBSERVAÇÃO
Para a solicitação dos exames radiográficos, obedecer aos princípios de ALARA - As low as reasonably
achievable (tão baixo quanto razoavelmente possível), evitando-se dessa forma toda exposição
desnecessária à radiação.

A metade da carga horária semanal do radiologista será destinada à emissão de laudos radiográficos,
enquanto a outra metade será utilizada para a realização da tomografia.

 

CÓDIGO INTERNO DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO INTERNO: 0027164 TOMOGRAFIA
CONE BEAM.
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CÓDIGO SIGTAP DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO TEMPO MÉDIO: 02.06.01.004-4
Tomografia Odontológica cone beam 20 minutos.
 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO
 

VERMELHO

Gestantes;

Pacientes oncológicos pré-terapêuticos e cirúrgicos;

Pacientes portadores de cardiopatias¹;

Pacientes candidatos à transplantes;

Pacientes imunossuprimidos/imunodeprimidos;

Pacientes com histórico de febre reumática/endocardite;

Pacientes aguardando o exame para agendar cirurgia em centro cirúrgico.

 

AMARELO Diagnóstico, planejamento e acompanhamento de lesões no complexo maxilomandibular.

VERDE

Localização de dentes inclusos e corpos estranhos;

Avaliação endodôntica;

Avaliação de fraturas na face;

Avaliação das articulações temporomandibulares (apenas especialistas em DTM podem
solicitar).

AZUL Demais casos.

¹Síndrome de insuficiência cardíaca congestiva; síndrome de insuficiência coronariana; síndromes de
hipoxemia e/ou baixo débito sistêmico/cerebral, secundários à uma cardiopatia; arritmias complexas e
graves; cardiopatias isquêmicas, cardiopatias hipertensivas; cardiomiopatias primárias ou secundárias;
cardiopatias valvulares; cardiopatias congênitas; cor pulmonale crônico e hipertensão arterial sistêmica com
cifras altas e complicadas, com lesões irreversíveis em órgãos-alvos: cérebro, rins, olhos e vasos arteriais.

ORIENTAÇÕES A SEREM REPASSADAS AOS PACIENTES (incluir no Preparo)
Levar a chave de confirmação impressa (pode ser solicitada na UBS);

Pacientes menores de idade e pessoas legalmente incapazes devem comparecer acompanhados de um
responsável legal portando documento de identidade com foto.

3. CONCLUSÃO

VIGÊNCIA
Esta Nota Técnica terá validade de 12 meses a partir da sua publicação.

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Cancelamentos de solicitações e alterações na condição clínica/classificação de risco do paciente
devem ser solicitados ao Complexo Regulador do DF por meio do email: cera1.saude.df@gmail.com
Por não se esgotarem todas as ocorrências relacionadas à Tomografia Odontológica, os casos não indicados
nesta Nota Técnica terão seus critérios definidos pela Referência Técnica Distrital - RTD em Saúde Bucal
na SES/DF.

 

ELABORADORES
Atualização desta Nota Técnica realizada em outubro/2024 por: Francielle Gonçalves - Gerente de Serviços
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de Odontologia, Alessandra Fernandes de Castro - RTD em Saúde Bucal e Viviane Mendes Pereira
Machado - Cirurgiã Dentista.
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